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SOLICITA AO EXM2 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA COM RECURSOS PARA A PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER, NO 
LOTEAMENTO BOA VISTA, RECANTO DAS DUNAS.

ExrnQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao Exm2 Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a construção de uma praça com 
recursos para a prática de esportes e lazer, no Loteamento Boa 
Vista, Recanto das Dunas.

iõES, 24 de Setembro de 1997.
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JUSTIFICATIVA

Há locais em Cabo Frio, que se encontram distante da 
parte central da cidade, portanto passam a carecer de maior 
estrutura no sentido de dar melhor posição 
comunidades.
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É o caso do loteamento Boa Vista, que se encontra no 
Recanto das Dunas e, assim, distante do centro do município e 
sem qualquer estrutura, o que acarreta para os seus moradores 
grandes transtornos na luta do dia dia.

Assim é que solicitamos a V.Excia. a construção de 
uma Praça Pública com recursos para esporte 
considerando que já existe no local o espaço físico adrede 
preparado para tal objetivo.
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